
ESTADO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARi\CANAÚ 

LEI NI 95/88, DE 11 DE JULHO DE 1988 

Oonoede o Titulo ie Utilidade PÚblioa 

Municipal à União dos Moradores do Co,!l 

junto TimbÔ e d~ outras providências • 

.l CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAt1 DECRE11A E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

.lrt. li - ~ica concedido o T!tulo de Utilidade PÚblica Muni' 
cipal à UNIIO ros MORADORES oo. CONJUNTO T~, entidade oiTil e sem • 

fins lucratiTos , com sede e foro na cidade de Maraoanaú. 

Art. 21 - Esta Lei entrará em vigor na data de aua publiC_!' 

ção, reTogadas as disposições em contrário. 

1988. 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANA°6, em 11 de julho de 

J~io César Costa Lima 
-PRESIDENTE-
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